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OISPÕE SOHHE A Püi.ÍTi C.\ 

I·IUNlllP/ú. llVS lllREl'J'ú:-> 

DA CRJ ANl~A E lJU 1\UULESCEIJTE 

1T. DÃ OUTRAS PflOV l lleHC I1\S. 

u i'lil:.f'ElTO N NlCIP/IL IH:: I•IAilE.r'IIAI. 

í:.ST/\00 W i:.SPÍIHTO SANTO, N USO DE SUAS Jl'rR l BU 1 ÇÕES 

FLUiHAIJU. 

l.EGAIS; 

P-U S<JnCJOn'l 

I 
!-'aç., S<:tber• qu]"' >1 L'i.m<Jr<J :~unlclfJifl 
<1 seguinte Lej: 

f'I'UI.() J 

DA POLÍTICA MUNilC lPAJ.. DOS LHRI':l'I'U!:; UA 

CRI AN ÇA t 00 AUOLESCENTF. 

C::~pfLulo Único 

Das Djsposlções Preliminares 

Ar•L . l ~ l.r~J dlspn~ .S(•t•rP d fnPIIlii 1.-~l,·~·, 

e execuçau da Po1it1ca 

da CrrMnça P do 

de 1\tendlmrnto d~s DirPii"S 

com a p;u·tlc ip;u.;iin popular 

eslabPircr i!S normas gerais prtra sua adPqU:.t<.li:l apllcaçiín. 

Art. 2!! - Os prOgramas de atPndllll<'IÜ<'1 "'"" D.i rt>tl .ns 

d .. Crt«IIÇ« ,, u•) AdnlPscenLe , no MunlcÍpí o d!' I~Hr·nc lu• l F' I O!"JõHI<:' 

far--se-.~t';') ê1l.ra.v~s dP : 

1 AçÕes bÚs1c.,s de <?dUCd<;;;o, Jp s;,;ud~ . •lf' 

c.ulture~, dt> esport~s . rccrraçao ., laz~r . d<' prep"''"c"o 

para a ,,rC'Ifls:Jiflna11z.ação . ass~gurando-s'? sem( r·~ o tr·ê:JtarnP.nlo 

com djgnidud~ c respeiLo à libPrdade e à conv1vP.ncJd familiar 

e comun l Li. r I •• . 

tr - Prograrn<ts dfl ~>ss i stP.ncld soc i ;.JI, " m car~>t•.J 

::cuplt> '· J vtJ, Pi:lrét aquP les que de la necessilarn. 
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P;cjeitura 9Ctütictj;a(ck1 9rCtree!l(c( 5/(oria no 
' . 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

I 
111 - SPrvlço, epr•<tJS nQS tPr·n•u::- <.l~Sld I.PI. 

§ 1~ - Os program<ls s~rao:- ct .. ssif.'H!Q:; ..:em<> 

a) - à orlentgçào ,. upoio sÓCJ o-r><llllllar·; 

b) - an apoJo sbc1o-nducattvo ; 

c) - aL1vldadP culturais , rst)?rU ·,;as ,... '" laze ,- , 

volt.tõ .. s para a iurância e " JuvenludP; 

e) - uo abrigo; 

r) - a 1 lbcrdj ctP. ~ssls tlua; 
. 

g) - a semi l iberdade; 

. 
h ) - a tnterna.çao. 

§ 2• - A c r I aç;;o dP prngrwn.;s J• · .,,.,, ... 

tor•1o tla .. usêncJa d" lnsufíciêncla de ilçÕ<>s b;._sicas 

<I f' pré v I a ap rovac;~o do: Consl' I h o Nun 1 c l p~;~ 1 dos 

da C'rl çm ç<·l t> do AdOl!lSCtmte . 

I 
§ J! 

< l"lmp~ ~~.!.! 

d<>ponderâ 

r11 ('Pi tns 

a) - p~vençao e atendimento m•oico e p~lcotég1cO 
.~s ;;i tlm .. s de negligência . m .. us tratos, exploração . abusos . 

-
crue ldau~ e opresao ; 

I - -b) - l<lf'nLI ticaç<ro ~~ lol:o l l~<iÇao ue j:J·ols . c rl<mçm< 

(~ í:ltlr.l l eCC011 tPS dPS~ (.>éH'FH:: 16os : 

c) proteÇão jur·Ídi.::o- SOCi<d ... s C'rt'-111' '-'~" e 

u.Col ~sl,pPr.l~ .... 
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TÍ'l'UI..O I1 

DOS ORGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDI MENTO 

Capit;ulo I 

Ar t . 3g - A t->~il Llca de _aLeillll rm'<rtL t, d•.Hi [)J r·~> I l.u,; 

Uêl Cl'iéU)Çd e do Adol esren te , ser·õ:l P. Xf< I'Cid<J <.li.r<JvP.s d<:>!'l 

seguintP.s orgaos. 

e do 
I - ConsP.l.hoj Munlc.:ipal çi•Js DI rel t os ria Crl;.mça 

Ado l Pscente; 

I l Conse lh Tutelar oos Ol r·el tos d« Cr' lrlllÇa 

e Jo AJo l escente . 

apitul o U 

Do Co n s e l ho M nicípal do s Direi t os dê! 

Criançaj e do AdolP.sc en ~e 

Arl. 49 - llca c r iado o Consr>Jho ~l unicipal 

dos Direitos da Criança e do Adolesce11 te {le Nélrecha.l Florlar1o 

(COMCflrolf) , orgao deli be r ti v o . tormu l <>dor da Pol i tlca de 

AL'.:ndimento e cont rol ~; do das açoes , em t<:>dos os níveis , 

vi nculado administrat i va e nte a Sec t•etarla Hun lclpal dP. 

Soei a l . 

roembr"OS , nos 

ni a.OG9/90 . 

obSP rvada a cornposi ç ão 

te rmos d o r t. 88, inc. 

dos seus paritária 

Il, da Lei 

1""'· '" Da ConsLltulçãoJ e Composição do Cons elho 

Art . s• - o~ Conselho Mun i cipal dos D l rP.lLOB 

rl;< Cf'l<mça e do Aclole sce )le s e rá const J t uldo por 08 (oito ) 

me mbr os, indicados pa r itar · anlen t e p e l o Po de r PÚblico t·lun i c i p a 1 

e pe l as e ntid!:lcles ComuniL~ rlas qu P. estejam aL uando n o l•lun.ici 

p l o h á , pelo rnenos 2 (dois) onos, a s abe r: 

I Os me mb r .s rep r~es~n tante s ;;n n.-. .. ;.;r' rt• "'~' .... ~ 

Munl \:lpi.!l s e r ao o titu la r e o r e s pectivo s.u1-" ' · ' " ·"' .., .,,. u ' ~'·"' u.; 
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q!J;r{eitura 9r[itnicipa{iáe 9r(f.ar;clià( 5/fOriauo 
ESTADO DO E~PÍRITO SANTO 

p~blicos respons~veis p las açoes de Educa~io . SaGde e 
1\ç~o Soct(ll, Adlmlnistr· ção e Finanças , Turismo Cuttu r' i:J 

Esportes e !•leio Ambiente e AgricuHura ou Obras. 

IJ - Os 04 quat r o) m'1rnb r·(ls e seu;; I' Pspcnvns 

suplentes , rPpresentante de Enlidfldes CnmurH tár i éis d<" 

defesa , a LP.nd i men to, es ttdos e pe·squ lS<IS dos IJ 1 r·ellos cl<• 

Ct'ionc<~ e do fl dolescP.nte, serão eleitos em Asse111l1I Piil G<!ra l 

d<rs EnLldades , rP.al iz<.<da 2 (rtois) Anos e convocada oficia_!: 
I 

mente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, da qual participari:ío, com dir·ei Lo a voto , 

de legados , um de cada uma das En l:i dades Comunitár ias , regu J "'.!: 
mente inscritas no Conselho de q ue traLa este a r tigo . 

§ 1 R - O Ex e ·c i c i o 

dades Comunit.:.rias de 02 

dos represen tante:s cléls En t1. 
(dois) anos, pe 1·mJ t lda tlfllt,< 

recondução po r igual período e a subslituiç~~1 , por· ato 

rJ<J flssembléla Geral das Enltl:adas representadas; 

Art- 2 º - A rurçao de Conse lhe iro SP.r~. JP.sAnl~H· I ~Iéldél 
!!.''"tuttamente e consldlradél SP.rviço pÚlJIIcc) rP. le vantP. , 

sendo srw exercÍcio prlo itárJo e jus tificadas <JS ausênciêtS 

a quaisque•• outros serviç s , quando de:LermlnHdas peJo compar,:'! 

c imento a sesso~s do Cons lho ou pela participação em dtdl 

r,encins auto rizadas por est'l, nos te •·mos do art. 227 da 

Consti tulçào Fe deral e: 87 a ~.e t 8 . 069/90 . 

§ Cada E:n t idade Comun i Lá r I "' <JU -o rgao do 

!Jodf'r i'Úblico sÓ pod~r~ L1er urn representante COt1CAt1F . 

§ 42 - Per·derâ a funçi;o o ConsolJv•i,·o qur-• n ão 

compé:tr·~cer , injust:if.icadi:i ~nt.e a (Lrês) sess0Ps c-onst:?0::1JI- i v <JS , 

ou a 5 (cinco) alte: r nadaslno mesrno exercÍ cJ o , pO l' rteliberaçàn 

rl'? 2/3 (dois terços) s Conselheiros ou for eonder~:•cl o 

por sP.nt~nça i rrf!c-:>rr·1 vel, por crime ou contritV r'! , .. s~o p~nal, 

convocando-se o respec tiv S''P'ente . 

Até 45 (quarenta e c1n·· ~ • · • 
do t~ rm l no d e c"'o:l<~ b1ên ·o, dcv :~ rá se r --j ., , -I l U I I. o..t ':f _l I 1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

I 
ao Canse lho r4uni c Ipa 1 l 1os nove)~ mP.mb ros . I'H'i r o t'IIH:t t.lo s 

Ü~ns I e fi deste artigo . 

§ 62 - Os rP.~reso>n'antes das ~n lidad"s comtlldl~ 
rlas noo pode rá ser, ao mesmo tempo, fun-:-ionarlos municipais. 

ArL. 52 - O clMCAM F elege rá, nél primeir~ reunl~u 
' I -o cdluacia, apos a sua i f stal~;~çao entre seus membros pPlo 

"quorum" mÍnimo de 2/3 !I dois t e rços), o seu PresldClnt~. 
o Vice- Pr" slden t e , o J2 S~cret.ilrio , o 2º Secr.,t.il r io . t~ 

Tesou r ei r o e o 2• 'l'esour·~ir·o , represen t a11Jo cada um, lndl stl.!..! 

tarnente e alter~adamente

1
, Insl_iLu içÕes Gover'néunent;;is e 

En tidade s Comunitartas , cue t erao o mandato de OJ (um), 

sendo pP.rmltida umél reJ.l,. i ção , consLit.uindo os ele i t.os 

a Diretoria Executiva. 

C!lpÍtulo IV 
Das Atr ibuiçõeb do conselho "COMCAMF" 

Act. 7º Cjrnp r> Le ao ConsP.lho r~un LC i pçd Jos 

Direi tos ud Grl ança e do Alol~scente: 

l - defin1r, no âmblto do Munlc.ip.lo , açoes pÚblic as 

de proteção integral à críança e ao adolescP.nte, lncP.n tivando 

a criação dP. condiçÕes bbjetlvas p<.tr;; sua conc r e t i2ação , 

<•sse gu r ando a con t o·apar t: i 1• de d 1 re .1. tos e responsabl J.j dadr:s 

das crianças e adolescente ; 

11 controla d c riaçí:io· de que~ lsquoú pJ'Og n <mas 

<'U pr·ojP.tos , no territÓrio do MunicÍpio por inlciatlva 

pÚblica ou privoda, quP.j t.P.roharn como objetivo assegun.or 

~s d_'reitos/ responsatJ i 1 idares e gcu·antir é' proLecão Jnt<"gral 

a cr1ança e ao adoles c ente 1 

III estabj lecer as prl o rtdades nas a.,;oe s 

do Poder PÚbl i co , a sere~ adotadas para o atend imen t o:- ..J:~s 
c ridnças e dos adolescettes para se rem introduzJdas na 

l.ri dP. IJ i rP. L<'i <: Ps Orç<unei· t~~rias do 11 un i clpio em cad·'' e>:0 • 

e l e lo . 
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ESTADO DO E~PÍRITO SANTO 

I V defJnlJ

1

· os critértos de ;;pl1coçào uos 

rF.cursos :lnance'lros do f~nclo Municipa~ para a Tnfân:.ia 

e Adolascencla e os convenios de auxi l ias e subvençoes 
. - . I . 
>lS Jnstitulçoes Publicas e Entid<tdes Cornun it«l'ios \Jl!P. c>tuem 

na prol.eçi:io , no «tend1menlo, no p r on1oção e na dr.feSêl dos 
I 

direitos da criança e do adolescente; 

V d.i fundir e dlvulgar a rnplam<'nlf' ~~ J.>\>1 i Lll:;; 

ue atendimento estabe.leclda no Estatuto da Crtança e do 

/\do l escente , bem como i nc rnti v ar e apoiar camp<onhas promoc 1,2_ 

nals e de conscien t izaçto dos direitos da crianç i.i e do 

êldolescente e <la necessi acie e de conduta soei al df!stes, 

corn respeito a i dP.n ticos d r elLos do SP.U próximo e SP.Illrd han te , 
convocando o engajarnen to I elas forças v i v as da. cornun.ldé!de 

corn o ob,jetivo de sélnar esforços com o podc:r po ll tlco l oce~l . 

Min ist~ rio P~bliço P. os colselhos Estaduais e FederHis; 

VI - promov~r e çssegur-a<' reCU I'SOS fj n;,u lcP. I r•os 

P i.ecnlcos P~•ra a c <tpél lL<tção e él <"P-Clclage111 pl"rulélni' IILe 

de pessoal envolvido no atendimento à criança e é!D ê!dOIP.s 

cente; 

-vn - apolà1 e acOntJ.><wha r• ,iunlo éws O<'ga·~s 

cornpe tentes , denÚnc las e •ep resen tações dos canse lhos ·ru te la 

r!B no exerciclo de suas a~ribuiçÕes ; 

Vlll - manter ji nterci:lmbio com entHh•des F'edP.r'a .is . 

EsLadunis e Municipé!is , ue atuem na ~rea de éltRrrdimcnto , 

de Cesa, estudo e pesqu1sa dos direitos ds criança e do 

<:~clo lf'!sc entt? ; 

IX - drtr posse aos seus rtlPrntl l"OS , d ·~cl.:• Pa r· v~gu 
! 

o posto por perda d e: f unç5o e çonvoc a r os r·espect J vos SllP J P.!! 
tes ; 
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c on v o c cu' ecret~rlos e outros dirigentes 

~1un1cipa1s para prestélr esclarecimentos sobr<l 

as açoes e procedimentos qu afetam a polltlca de atendimento . 
a criança e ao adolescente : 

XI - élnd!lza r P. avlillac• allU<t!mP.nle , rm assP.mbl;,la 

PLtbllca, com a parll cipa ia das Entidades ComuniL~rlélS 
e orgaos compeLentes , 

-a efeli v a e xecuçao ela 

e ao adolescente ; 

Hu lcipais , 

pol it lca de 

Estaduais e feder~tls . 
atBndlmen to a criHnçB 

XII estabele er crJtirJOS t~cnicos para o 

twm funcionamento dos orgào pÚ b 1 i c os e da "'"L ldeodcs comum 

tár 1 as de a tendlmt'?n to às crjanças e <~OS éldO I F.SC entc:_s, r ecame; 

dando élOS orgaos competente a ofe r·ta de orientaçao P. apot<:> 

•récnt c •:-J-finõtncei ro às ent.,l(l· t;les comun itárias par·a o perfeito 

c umprimento deste élrtigo . 

Art. 8 2 F"l;;-a Ct'icidc o fundo ~lunic lpal para 

a Infincla e a Adolescincia , dJrBtament• 

da Criança e 
nos te cmos do 

Adolesc~nbe de 

art . 88 da I e i 
f.lareChê!l 

Federal 

ao C<:l iiSelllo ~h1 ni c lpal 

Floriano - C0~1CM1f , 

11 . 069/90 P <~.plicando 

em conformidacle com as delib raçÕes desLe. 

Ar t . gg - O Fun o para "' lnCÍ:.nc1a e Ado l escP.ncia 

será .::onstituldo basi<::amente dos seguintes recucsos: 

I do lõtçÕes do '!'e sou r·o ~I uni c 1 p<tl c uns t gnado 

d .t re LamP.nte _ao fundo na IJ.e i Or çamentár ·ia do f•1unic.lph), 

a cada exerci c lo , e ai ndõt aÇiue 1 as que, des tln<:~clas anualmente 

a orgaos e unidades orçameln tâ r i ,.s , se vinculem a P.xecuçiio 

rias açoes de atendlmen to , proteçi:to " de.fesa dos d l rello!S 

da criança e do a d olescente ; 

II - recursos l provenlen t:es de t rHnsfe rênc 1 as 

findnceiras, efetuadas pelo Conselhos Nadonal e Estadual 

dos Direitos da Criança e do Ado l escente, ou por outros 

orgàos p~blicos; 
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- I , -
I .U - dotaçoes •I êluxillos , contr ltJLil ço<"s " 1.-,g;;dus 

que lhe venham a ser destin~dos ; 

- - . I Paragrafo urn qo O C:OMCA1'1F. <ti.,,,. I men t t~, 

publtCHJ'á relatÓrio e balanço g<"rais de suas ati v idades , 

par•a os f1ns de dí•'P.j to . I 
' Art . l O O .Fundo ser'a gerldCI 

Executiva do Conselho NunJbipõtl da Crütnç<:~ e 

pe l" U l I'R Lo r' 1 '' 

do AdoJ.escP.u~P. 
I , -

de Marechal Floriano, que tera as atribulçoes: 

Ct· iaoça e 

I encaminhar' 

Adolescente e a J s 
I 

de atendtmehto , prol;eçao e 

ao Conselho dos D l r e 1 tos dél 

orgaos rP.sponsaveis pelàs açoes 

defesa <hJs cllreit.os di.i crlançH 

e do adolescente , mensalmente: 

1 encarninh j r ao Conselho dos Di r·e i tos <11'1 
' 

C r! i;tnça e /\do .lescen te e aÓs orgaos r·esponsavrü s p<: J as. açÕ<es 

de atrwdlmento, proteção k defesa dos d l rcl tos da crlanç« 

e do adolescente, me nsa l. men \:e: 

a) - as demons tlaçÕes da rece·i ta e de speRa; 

b ) - os relaLÓl1os de ctcompanhrullerHo e avalia.;à•) 

da produção de serviços r ··estados pelo setor privado com 

que estat>eleç<~ .;onLrato de ooperaçào na prestação de serviços 

vol Lados para os ol)jetivos o COf.ICI\f·lF; 

b.vttllação 

En l;1 dades 

c ) - os relatÓJios de acompanildrnentos e 

d: produção dos secviços p~est<!dos pe.lo HunlcÍpio e 

Publicas com ele conveniadoL; 

. I - - -d) - a an.8llze r é! tlvallaçao da sl Luaça<) eCOI)OJII ÍCa 

financeira do Fundo , detec~adas nas demons~raç~P& rn~nclonadas 
neste inciso; 
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clpJo: 

a) 

f' dPspesus; 

encum1nhar á 

mensulmolle , 

I 

9 

Con tablltdaâe Gcrd.l tlo Hunl 

rnce l t.as 

b) - trimestralmPnte, os invo>nlárlns JP Pstoqut>s 

UF' ativos rea1s não financF>i ros, obj,.tos d<> aquisição ou 

doação do Fundo. 

I V - valor·es rovenlen tos de multas olr>corrf>nies 

úf' <:Ondenaçiio em ações ,) li C i c i a i s , ou ue 

dades admlnlst ra~1vas , p r e v 'stas na LeJ nç 

illl pOS I ç::Ío 

8.069/90 ; 

v - rendas c v n tlJ<d s i nc.l usJ v<>s dS r'P.Slll L.111 Les 

ÚP ÚP.pOSltOS 8 apliCaÇ;P.S r·nanceiras; 

VI - produio d venda de bens doados 40 consPlho, 

ú~ publtcaçÕes P. eventos só los-culturais que realizar; 

VIII OUlf'O rPcursos de qualquer 11aLurezd 

que I h e forem des tlnados. 

drf.' 1nir a 

Par ágrafo Ún l c 

pol 1 t ica de CC! 

- CompP.te (:lO ContlfJ lho 

tação , adnd n i s t 1'açào e 

"C Ut4C A/1 F" 

apLicação 

dos recursos rLnHncP.lros 

em ~ada exerciclo . 

uP. venham a cons t J lu 1 r• o F"unclo, 

C· pÍ lu lo I1 

Da J -AUmlll sl r aça o do Fundo 

Art. U A 

seru regul~mP.nl~da por 

dos Dire i tos da Criança e d 

admjnistr,.,iio do f'unuo 

esoluç;es do Conselho 

Adol escente e deve1·á: 

14un 1 c i pa l 

l~un lc ipal 

I regisira os rP.cursos p rovP 11 tl!nLr~s cli4S 

cu~Laçocs previsLas no arti o anterlor ; 

l i liber..)r os recur·sos a 
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em beneeic1o das cr·iançal e dos adolescentes, rws Lennos 

das Resoluções que aprovar; 

II l - :.dmlnls rar· os ret:urso::. f!SJJP.<.l ficos pat'<.t 

os pr·ogramas de atendjrne to 'dos direitos da criança P. 

do ;,;dolescente'; 

I V - mantet· 0 conLrole escr·J tur·éd d<tS npl icações 

financeiras _levadas a eferto 
suas resoluçoes. 

c} - anualm~nte, o 

e o b<~lanço geral do l'\mdo . 

no MunicÍpio, nos termos das 

lnventÍÍrio de móveis ~ imoveJs 

T.IJ - fl rmar, com o responsável pelos controles 

da execuçao orçamenLiri·, as demons~rações mencjonadas 

anterior . 

I. 
liTUI.O_ T.V 

UJ\S DlSPOSl.ÇOES F J.NIIlS 

Art. 12 - • Oj CONSEL-HO DOS DlHU'I'OS DA {;fU 1\N(.;;\ 

E DO AUOLESCENTE, sera i stalado no prazo de 30 (trinta) 

dias ap6s a publicaçio de~ta 1-~i , por conv~caçio do Prefeito 

r~unicipal. 

Ar L. l.3 ltlp6s sua lnsLaJcrç~o. O CON~E: I..HO 

r1UNICIPIIL DA CRIANÇA F.: oo I ADOL~SCEN1'E DE r~AREC'HIIl. Ft.OR1 AtW, 

P.iaborará no prazo de 30 (trinta) dias o seu regimento 

interno , que dísporá sobrei seu funcionamento, <tS <iL r•J!,ulçÕes 

da Diretoria E:xecutiva e dos demais merrrbros. 

Art . 14 l Prefeito Municlpdl co lnccrrá a 

di sposlçào do Conselho uma bala par a ilpo;i.o <1dm In J str•at: J v o. 

Ar•t . 15 - E'icl o Chef e do Pode r Executivo folurrl 
I , , . 

c ipal autorizado a abri r creditos suplementares necess;,~rios 

,;.o cump r i m<> nto desta l.e l . 



' I • • 

Art . 16 - EstiA Le! .. , trd P.m ~t..or " "" d"l4J ~e 
S>a put..tc ~o. revogando-sr as <JJsposi·, "S "DI contrat•to. 

I 
f'I!I::FEITV l-IUiiiCI P,\1 

SnNCIO~W A PRESEH TE LEI 
OUE RECEBE O no -'!f· /~; 

f M o: I . d I . ..Jct''[;. 
( -

~Wio, ~&! --·- --
PnEntrd WNI~IPAL 
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